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Projeto de Lei n.º 05/2020.
Autoriza a manutenção das contratações, por tempo determinado, de Agentes de Combate às Endemias, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana/RS, conforme menciona.
Art. 1º  Autoriza o Município a manter as contratações dos Agentes de Combate às Endemias, na forma do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal e do artigo 16 da Lei Federal n.º 11.350, de 5 de outubro de 2006, efetivadas nos termos da Lei Municipal n.º 5.006, de 21 de janeiro de 2019; e mantidos com amparo na Lei Municipal n.º 5.052, de 18 de julho de 2019, a fim de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, junto à Secretaria Municipal de Saúde – SMS.
Art. 2º  Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público, para os fins do disposto nesta Lei, a necessidade do cumprimento das Diretrizes do “Programa Nacional de Combate à Dengue”, tendo em vista que o Município no último LIRAa (Levantamento de Índice Rápido para o Aedes aegypti) atingiu 9,2% de nível de infestação predial (12º município em presença de mosquito dos 497 municípios do Estado), índice que coloca o Município em situação de risco eminente de surto ou epidemia pela grande quantidade de vetores (mosquitos).
Art. 3º  As contratações decorrentes da presente Lei serão mantidas enquanto persistir a situação de risco iminente de surto ou epidemia; a conclusão do competente concurso público ou pelo prazo de cento e oitenta dias.

Art. 4º  As despesas decorrentes das contratações autorizadas por esta Lei correrão por conta dos recursos: Federal – vínculo 4502 – Custeio do Teto Financeiro da Vigilância em Saúde; e, de recursos próprios – vínculo 0040.
Art. 5º  Ficam mantidos os demais dispositivos da Lei n.º 5.006, de 21 de janeiro de 2019.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de janeiro de 2020.
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2020.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
1.

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 05/2020 que “Autoriza a manutenção das contratações, por tempo determinado, de Agentes de Combate às Endemias - ACEs, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana/RS, conforme menciona”.
2.
A solicitação da manutenção das contratações dos ACEs, previstas neste projeto, decorre, além do encerramento dos atuais contratos temporários, anteriormente autorizados nos termos da Lei n.º 5.006, de 21 de janeiro de 2019; e mantidos com amparo na Lei Municipal n.º 5.052, de 18 de julho de 2019, que findam entre 30 e 31de janeiro p.v; e, acima de tudo pela fundamental importância de dar continuidade ao cumprimento das Diretrizes do “Programa Nacional de Combate à Dengue”, tendo em vista que o Município de Uruguaiana/RS nos Levantamentos de Índices Rápidos para o Aedes aegypti – LIRAa, realizados em fevereiro e maio de 2019 apresentou 9,2% e 8,9% de índice de infestação predial, configurando-se situação de risco para a ocorrência de epidemias de Dengue, Zika e Chikungunya (arboviroses); e, no LIRAa, realizado agora em janeiro de 2020 atingiu o índice de 3% de nível de infestação predial, configurando-se situação de alerta para a ocorrência de arboviroses.
3.
Esta providência, como dito nas justificativas apresentadas nos projetos apreciados e aprovados anteriormente por este Poder Legislativo, impõem-se como forma de se evitar a descontinuidade dos serviços de vigilância entomológica, ou seja, controle do mosquito vetor da Dengue; Zika; Chikungunya, Febre Amarela e, agora, mais recentemente, o Mayaro (vírus disseminado por mosquitos que pode provocar dores nas articulações, como a Chikungunya.

4.
Cabe reportar que desde a suspensão do Processo Seletivo Simplificado - PSS N.º 53, conforme Ação Civil Pública com Liminar (Processo n.º 037/1.18.0003637-5), o atendimento a população ficou prejudicado pela descontinuidade desse serviço básico de saúde, onde logicamente se incluem os Agentes de Combate às Endemias que, juntamente com outros profissionais, do quadro efetivo designados e de selecionados, conforme Processo Seletivo Simplificado – PSS 69, exercem papel essencial na promoção da saúde, ao executar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica ou coleta de reservatórios de doenças; realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção, intervenção e controle de doenças, incluindo, dentre outros, o recenseamento de animais e levantamento de índice amostral tecnicamente indicado; executar ações de controle de doenças utilizando as medidas de controle químico, biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; realizar e manter atualizados os mapas, croquis e o reconhecimento geográfico de seu território; executar ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; e exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída no processo do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde – SNVS, para o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado, conforme estabelece o artigo 4º, da Lei Federal n.º 11.350/2006.
5.
Portanto, torna-se imprescindível a continuidade dos serviços desses ACEs, estabelecendo os seguintes critérios: enquanto persistir a situação de risco iminente de surto ou epidemia; até a conclusão do competente concurso público, hoje na fase interna dos procedimentos licitatórios à contratação de empresa para realização do certame; ou pelo prazo de cento e oitenta dias, como alternativa de se evitar a interrupção do atendimento prestado a nossa população, visto que este profissional é responsável por identificar problemas, situações de risco e de vulnerabilidade a que estão expostas as famílias que vivem em sua área de atuação.
6.
Vale ilustrar que a própria Secretaria Estadual de Saúde começa a divulgação na mídia de campanha de alerta sobre os perigos da dengue; zika e chikungunya, objetivando sensibilizar a população quanto a prevenção e o combate ao mosquito transmissor, o Aedes Aegypti, em cidades da região metropolitana e interior do Estado, com base nos índices de infestação apurados recentemente nos LIRAs, onde se inclui o nosso Município.
7.
Por todo o exposto e confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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